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EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
Processo Administrativo nº 113/2023 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Coremas, Estado 
da Paraíba, por meio da Prefeitura Municipal, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, 
Centro, Coremas/PB, CEP 58.770-000, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria 039, de 
2 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 2 de março de 2023, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 
global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 
8.538, de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Data da Sessão: 15/06/2023  
Horário de Início: 08:00 
Local: Rua Maria Alves Barbosa, S/N, Centro, Coremas-PB (Auditório do Centro de Cultura 
Shaolin) 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de transporte passageiros 
(alunos) de diversas localidades da Zona Rural para estudarem nas escolas 
localizadas no município de Coremas-PB, conforme termo de referência, no edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos para atender às despesas decorrentes da execução do(s) contrato(s) 
oriundos desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no Orçamento 2023, na classificação a seguir: 
Fonte de recurso 1: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos; 
Fonte de recurso 2: 1500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE; 
Fonte de recurso 3: 1540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos (FUNDEB 30%); 
Fonte de recurso 4: 1553.0000 Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE 
DOTAÇÃO: 02.04 Secretaria de Educação 12 122 3008 2010 Manutenção das 
atividades da Secretaria de Educação: Ficha: 355 e 356; Elemento de despesa: 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 2 de 45 
 

DOTAÇÃO: 02.04 Secretaria de Educação 12 361 3009 2029 Manutenção das 
atividades de Educação - (FUNDEB 30%): Ficha: 511; Elemento de despesa: 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
DOTAÇÃO: 02.04 Secretaria de Educação 12 361 3009 2030 Manutenção do 
Programa Nacional do Transporte Escolar – PNATE: Ficha: 531, Elemento de despesa: 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências 
deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas interessadas: 
3.2.1. proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.2.4.  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 
3.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 
3.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1. O caderno do edital completo poderá ser adquirido exclusivamente e gratuitamente 
pelo site www.coremas.pb.gov.br 

4.2. Qualquer impugnação/consulta/pedido de esclarecimento em relação a eventuais 
dúvidas de interpretação do presente edital, deverá ser dirigida por escrito ao 
pregoeiro, no endereço Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB, ou 
por e-mail licitacaocoremas@gmail.com - informando o número da licitação indicada 
no Edital, até 03 (três) dias úteis antes da data da entrega dos envelopes, 
devidamente protocolado no órgão deste município. 
4.2.1. As respostas sobre quaisquer dúvidas ou necessidades de informações ou 

esclarecimentos de caráter eminentemente técnico serão respondidas pelo 
pregoeiro e sua equipe, após pronunciamento da área técnica, quando for o 
caso. 

4.2.2. O pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 
impugnação no prazo de até 2 (dois) dias. 

4.3. Obriga-se o licitante a fazer minucioso estudo do Edital e seus Anexos, de modo a 
poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar ao Pregoeiro as dúvidas, 
divergências e/ou incorreções que possam existir, para os devidos esclarecimentos. 

4.4. Os esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os interessados, cujas 
respostas serão prestadas através do e-mail licitacaocoremas@gmail.com e terão o 
aviso resumido publicado no site www.coremas.pb.gov.br e divulgado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba (FAMUP) correspondente ao presente 
Pregão Presencial nº 004/2023. Face ao exposto, os interessados deverão consultar 
o referido sítio eletrônico no espaço reservado para licitações e contratos, até as 24 

http://www.coremas.pb.gov.br/
http://www.coremas.pb.gov.br/
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(vinte e quatro) horas que anteceder a data da realização da Sessão Pública, para 
verificar a ocorrência de possíveis mensagens pela CPL/Pregoeiro de Coremas. 

4.5. Em qualquer ocasião, antecedendo a data de entrega das propostas, o Pregoeiro 
poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas às 
solicitações de esclarecimentos, modificar os documentos de licitação mediante a 
emissão de um aviso de errata, que será publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado da Paraíba (FAMUP) e site do município no espaço reservado para 
licitações e contratos, em conformidade com a legislação vigente. 

4.6. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Coremas o direito de, no interesse da 
Administração Pública, adotar os seguintes procedimentos, sem que caiba aos 
licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização: 
4.6.1. Anular ou revogar esta licitação, na forma do disposto no artigo 49 da Lei nº 

8.666/93; 
4.6.2. Alterar as condições deste instrumento convocatório, reabrindo novo prazo 

para entrega dos envelopes, quando tais alterações afetarem a formulação das 
propostas, procedendo-se à publicação do respectivo aviso no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado da Paraíba (FAMUP); e 

4.6.3. Adiar a data da abertura da licitação. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, a licitante deverá 
apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através 
de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formular lances, negociar 
preços, interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser 
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 

5.3. Cada representante poderá representar apenas uma empresa licitante. 
5.4. Para o credenciamento o representante de cada licitante deverá entregar ao 

Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, 
documento de identificação com foto e os seguintes documentos: 
5.4.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo V); 
5.4.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IV) 
5.4.3. Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
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e) Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do art. 3º da Lei 
123/06, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de 
pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação 
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 
documentos, a critério do licitante: 
i) Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado 

no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com reconhecimento de 
firma, de que a mesma se enquadra, nos Termos da Lei 123/06, na 
condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, com 
data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. 
(Anexo VI) 

ii) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante 
ou equivalente, na forma da legislação pertinente. 

5.5. Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados nos itens ‘i” e 
“ii” anterior para efeito de comprovação do enquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 

5.6. Tratando-se de procurador, além do item 5.3.3, deverá ser apresentada procuração 
por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados dos 
correspondentes documentos, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

5.7. Os documentos dos subitens 5.4 e 5.5 deverão ser apresentados, antes do início da 
sessão pública, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

5.8. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no 
presente certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o 
direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, 
o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, 
declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que 
apresentados na forma definida neste instrumento e esteja acompanhado dos 
documentos descritos nos subitens 5.4.1 e 5.4.2. 

5.9. A não entrega da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e da 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta exigida nos subitens 5.4.1 e 
5.4.2. deste Edital implicará em NÃO recebimento, por parte do Pregoeiro, dos 
envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 

5.10. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 
5.4.3., alínea “e” deste edital implicará na anulação do direito da mesma em usufruir 
o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 

5.11. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente 
será aceita com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente e deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou 
contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, 
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no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

5.12. Após o início da fase de credenciamento o Pregoeiro não mais aceitará novas 
licitantes para participação do certame. 

 
6. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

6.1. Terminada a fase de credenciamento o Pregoeiro receberá os envelopes de Proposta 
e Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que deverão 
estar identificados conforme segue: 
 
 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
DATA DE ABERTURA: 15/06/2023 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 
 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 
DATA DE ABERTURA: 15/06/2023 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 

 
6.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 

apresentados em original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, 
pelo Pregoeiro ou por integrantes da equipe de apoio, ou ainda pela juntada da(s) 
folha(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 

6.3. Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 

6.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país 
de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de 
serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.5. A autenticação, quando feita pelo Pregoeiro, por integrantes da equipe de apoio, 
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Coremas/PB, situada na Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, 
Centro, no horário das 08:00 as 12:00 (horário local). 

6.6. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e 
fornecerá o objeto da presente licitação. 

6.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração 
das propostas de preço. 
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6.8. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 
promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-
as e rubricando todas as suas folhas. 

6.9. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1 

7.1. Os interessados deverão apresentar suas propostas em envelope lacrado. O envelope 
“Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá 
atender aos seguintes requisitos: 
7.1.1. Ser apresentada no formulário fornecido pela Administração Municipal de 

Coremas, Anexo II deste edital, ou em formulário próprio que deverá ser 
digitado ou datilografado, contendo as mesmas informações exigidas no 
referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma 
oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de 
cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a virgula no valor 
unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, 
devendo todas as folhas ser rubricadas; 

7.1.2. Descrição das características do serviço deverá atender ao disposto nos Anexos 
I, informando a referência; 

7.1.3. Preço unitário e total do objeto licitado, bem como preços completos, 
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias 
e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado e constante da proposta; 

7.1.4. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da 
licitação, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), se 
houver; 

7.2. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o 
valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

7.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

7.4. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
entrega do objeto licitado, conforme disposto no item 7.1.1, deste Edital. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 

7.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital. 

7.7. A proposta terá validade obrigatória de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
abertura dos envelopes. 

7.8. A proposta não poderá ser alterada nos quantitativos dos itens bem como na 
especificação dos mesmos, sendo que quaisquer alterações feitas serão 
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desconsideradas, valendo as especificações constantes da planilha do Termo de 
Referência. 

7.9. O valor apresentado para o item cuja especificação tenha sido alterada pelo 
proponente será considerado válido para a especificação constante daquele item 
descrito no edital. 

7.10. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 
mencionada no preâmbulo deste edital. 

7.11. A falta de assinatura e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal da licitante no curso da sessão. 

7.12. Não serão aceitos termos genéricos na proposta como conforme o edital e/ou de 
acordo com o edital. 

7.13. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições 
estabelecidas, uma vez abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões 
havidas nas cotações serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe 
cabendo, no caso de desclassificação, qualquer recurso ou eximir-se do fornecimento 
do objeto da presente licitação. 

7.14. Omissões quanto ao prazo de entrega, prazo de validade da proposta, prazo de 
garantia e prazo de pagamento será considerado como aceito o disposto no Edital. 

7.15. Na proposta devem constar o número da conta corrente, agência e banco preferido 
onde deseja receber seus créditos, se vencedoras. 

 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 
8.1.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 
8.1.2. Apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado; 

8.2. Para o julgamento das propostas de preços, observados todos os critérios 
estabelecidos no corpo deste Edital e seus anexos, será adotado o tipo menor preço 
por item. 

8.3. Serão classificados pelo pregoeiro, primeiramente, e participarão da fase de lances o 
proponente que apresentar a proposta de menor preço por item e, em seguida, 
todas as propostas com percentuais sucessivos e inferiores, em até 10%.  

8.4. Não havendo no mínimo três propostas dentro do percentual acima, serão 
classificadas as propostas de melhores ofertas, até que se obtenha o mínimo de 03 
(três) empresas aptas a ofertar lances, conforme disposto no art. 4º, da Lei nº 
10.520/2002. 

8.5. Aos proponentes classificados conforme o item anterior será dado oportunidade para 
nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos 
distintos e decrescentes. 

8.6. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 
de empate de preços. 
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8.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante desta 
etapa e na manutenção do último valor por ele apresentado, prevalecendo este 
último lance para efeito de ordenação das propostas. 

8.9. Casos não se realizem novos lances verbais, serão verificados a conformidade entre 
a proposta escrita de menor valor por item e o estimado para a contratação. 

8.10. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro considerar 
necessário, onde cada um terá até dois minutos para formular seu lance. 

8.11. Só serão aceitos lance cujo preço por item seja menor do que o último lance 
anteriormente registrado; e que cujo valor unitário do item, após o lance, contenha 
algarismo (até duas casas decimais). 

8.12. Após o encerramento da etapa de lances, quando não houver mais nenhuma 
propositura verbal para menor preço, o pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 
neste Edital. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas 
exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

8.13. Atendendo ao que a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
determina, conforme alteração dada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014, após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e sido verificada a 
ocorrência de empate – entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta melhor proposta – será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para empresas 
enquadradas na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.14. Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se à da 
seguinte forma: 
8.14.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 

no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

8.14.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 8.13., a seguir, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.14.3. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

8.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 8.13., será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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8.14.5. O disposto no subitem 8.13. somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

8.15. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições de habilitação 
do proponente. Em atendimento a Lei Complementar 123/2006 e LC 147/14, deve 
ser observado o disposto no item 9 deste Edital. 

8.16. O pregoeiro poderá transferir o julgamento das propostas para outra data, caso 
necessite de mais tempo para apreciá-las, marcando, na oportunidade, nova data e 
horário em que voltará a reunir-se. 

8.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes no item 20 deste Edital. 

8.18. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em 
caso de empate, conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre 
o menor lance e o valor estimado para a contratação. O pregoeiro poderá oferecer 
contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.19. Constatado o atendimento pleno das exigências desse edital, e não havendo 
manifestação acerca da intenção de interpor recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto 
do certame à empresa declarada vencedora, sendo a adjudicação do objeto definido 
neste edital e seus anexos efetuados pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.20. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser 
observadas às disposições constantes no item “Dos Recursos”, deste Edital. 

8.21. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências desse 
edital, o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta em conformidade com este Edital. 

8.22. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das 
condições de habilitação da licitante que a tiver formulado. 

8.23. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, 
a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou outras propostas, escoimadas das causas 
que ocasionaram as inabilitações ou desclassificações, concorde com o art. 48, § 3º 
da Lei nº 8.666/93. 

8.24. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e membros da equipe de 
apoio e representantes das licitantes presentes. 

8.25. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

8.26. Na fase de julgamento o Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ela estipulado, contado do recebimento da 
convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. 

8.27. Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a 
receber a nota de empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações 
contraídas, será aplicada a regra estabelecida no item 20 deste edital. 
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8.28. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do da Prefeitura Municipal de Coremas ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas 
ao Órgão, para orientar sua decisão. 

8.29. A licitante, no caso de ter alterado os valores de sua proposta original, mediante 
lances verbais, terá que apresentar ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias, a 
contar da adjudicação do objeto, nova proposta com a recomposição do preço final 
ofertado, em valores unitário e total. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 2 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 
<https://portaldatransparencia.gov.br/> 

9.1.2. A Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.  
<https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php> 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:6056452421015:::::>  

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.4. Habilitação Jurídica: 
9.4.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 

apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local 
de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em 
vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

9.4.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em 
vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de 
prova da diretoria em exercício; 

9.4.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar 
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em 
vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

9.4.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

9.4.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode ser 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/ 

https://portaldatransparencia.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:6056452421015
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9.4.6. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.5. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
9.5.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.5.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 

9.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no 
âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme 
portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, 
de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 

9.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.5.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

9.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

9.5.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.6. Qualificação Econômico-Financeira 
9.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso reste declarado 
que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-
PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

9.6.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social 
(2022), exigíveis e apresentados na forma da Lei, registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por Índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
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9.6.3. A comprovação de que trata a alínea anterior, deverá ser feita através de 
cópias de referências do Livro Diário (n° do livro, Termo de Abertura e 
Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde contenha o 
balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com 
evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo 
com a personalidade Jurídica da empresa Licitante. Nos termos da NBCT-2.1 
do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações 
contábeis de encerramento de exercício bem como a demonstração dos 
índices comerciais deverão ser obrigatoriamente assinados por contador 
credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC e pelo titular 
da empresa ou seu representante legal, e ainda anexar Certificado de 
Regularidade do Profissional de Contabilidade junto ao CRC e/ou cópia 
autenticada da Carteira de Habilitação Profissional com Foto. 
a) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 

apresentado justamente com os documentos em apreço, o memorial de 
cálculo correspondente; 

b) As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço 
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta 
Comercial; 

c) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, acompanhada de um quadro explicitando o cálculo dos índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo apresentar índices 
maiores ou iguais a 1,0 (um zero), e do Grau de Endividamento (GE) 
devendo apresentar valor menor ou igual que 1,0 (um), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 LG: 
ATIVO CIRCULANTE +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 

 

LC: 
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
 

 

GE: 
PASSIVO CIRCULANTE +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL
 

 
9.6.4. NÃO será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, conforme art. 
3º do Decreto Federal 8.538/2015. 

 
9.7. Qualificação Técnica 

9.7.1. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou 
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação; 

9.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.11. Declarações (Anexo VII): 
9.11.1. Que após o recebimento da ordem de fornecimento iniciará os serviços no 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 
9.11.2. Declarar que não ultrapassa o limite de faturamento e cumpre os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

9.11.3. Declarar cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 

9.11.4. Declarar para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

9.11.5. Declarar que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

9.11.6. Declarar, sob pena de desclassificação, que as propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

9.11.7. Declarar não possuir na cadeia produtiva da empresa, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 
art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

9.11.8. Declarar, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.12. As declarações acima devem ser apresentadas no envelope nº 2 - Habilitação. 
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9.13. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 
pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em 
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará 
o licitante. 

9.14. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias 
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou 
membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a 
apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o 
respectivo licitante inabilitado.  

9.15. Os documentos exigidos neste edital obtidos através de sites terão sua validade 
verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que 
havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, 
prevalecerá à segunda. 

9.16. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de 
fornecedores, constantes dos arquivos do Órgão Realizador do Certame, para 
comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando 
for o caso. 

 
10. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

10.1. Será inabilitado o licitante que: 
10.1.1. Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados; 
10.1.2. Apresentar documentos com validade vencida; 
10.1.3. Apresentar apenas o protocolo do pedido do documento nos respectivos 

órgãos ou repartições, em substituição ao documento solicitado neste 
instrumento; 

10.1.4. Apresentar documentos de comarca ou jurisdição diferente de sua sede ou 
domicílio; 

10.1.5. Apresentar documento copiado por fax. 
10.2. Na fase de julgamento o Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atenderem as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 
convocação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. 

10.3. Efetuados os procedimentos previstos nos itens anteriores deste Edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro procederá, de 
imediato, à verificação do atendimento das condições de habilitação deste licitante, 
que em caso positivo será declarado habilitado, onde a documentação apresentada 
será devidamente rubricada pelos representantes legais das licitantes e membros da 
equipe de apoio que decidirá pela habilitação ou inabilitação das participantes, 
dando ciência às interessadas na própria sessão ou em outra que será 
oportunamente convocada. 
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10.4. Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados 
ou que não tenha ganho nenhum item, ficarão lacrados, em poder da CPL até a 
efetiva homologação do certame, superada essa fase, os envelopes serão devolvidos. 
Ultrapassado o prazo de 30(trinta) dias sem que o licitante venha retirar seu 
envelope, estes serão incinerados. 

10.5. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se 
admitindo complementação posterior. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO 

11.1. Caso não haja manifestação de interpor recurso por parte dos demais licitantes, a 
adjudicação em favor da licitante vencedora será feita pelo pregoeiro no final da 
sessão, sendo registrada em ata ou posteriormente, caso seja necessária alguma 
análise mais detalhada das propostas. 

11.2. Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo recurso 
administrativo será adjudicado pela autoridade competente para julgar esse 
instrumento de ataque à decisão do pregoeiro. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente 
registrada a síntese razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de (03) três 
dias úteis para apresentação das razões do recurso por escrito, podendo juntar 
memoriais, facultando-se aos demais licitantes a oportunidade de apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recurso, ao 
final da sessão do Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação. 

12.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidade apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
12.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 

interessados, por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 
Paraíba (FAMUP), meio oficial de comunicação, publicidade e divulgação dos atos 
normativos e administrativos do Município de Coremas, nos termos da Lei Municipal 
nº 118, de 31 de março de2015. 

 
13. DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a 
locação com vistas à verificação da aceitabilidade dos veículos cotados, antes da 
homologação do certame. 
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14. DO CONTRATO 
14.1. A contratação com a empresa vencedora far-se-á por Termo de Contrato, com base 

no Edital, na proposta apresentada, na Lei nº 10.520/02, na Lei Complementar 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, 
na Lei nº 8.666/93 e minuta de Contrato anexa ao edital. 

14.2. O valor inicial estimado do Contrato será expresso em moeda corrente. Caso haja 
modificações no Sistema Financeiro, tais como emissão de nova moeda, extinção ou 
criação de indexadores, etc., as adaptações necessárias serão feitas através de Termo 
Aditivo. 

14.3. O período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será da data da 
assinatura até 31/12/2023. 

14.4. Para efeito de reajuste prevalecerá o contido no edital. 
14.5. A licitante será convocada para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da publicação da convocação no Diário Oficial dos Municípios do Estado da 
Paraíba (FAMUP), podendo ser prorrogado por uma única vez, a critério da 
Administração. 
14.5.1. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) sujeitando às 
sanções previstas na Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, bem como na 
Lei Federal n° 10.520/2002. 

14.5.2. Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, é facultado à Administração Pública do Município de Coremas 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo, ou revogar a licitação. 

14.5.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado. 

14.5.4. Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação 
final da sessão originária do Pregão, observando-se com relação a cada novo 
licitante convocado, os procedimentos estabelecidos no item 9 deste Edital. 

14.6. Para assinatura do contrato ou para a retirada da (s) Nota (s) de Empenho (s), a (s) 
proponente (s) deverá(ão) indicar o representante legal ou procurador constituído 
para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

14.7. Para a assinatura do contrato o pregoeiro/presidente da comissão de licitação poderá 
verificar e solicitar da contratada a apresentação da regularidade Trabalhista, com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da regularidade relativa a Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União, regularidade com a fazenda estadual e municipal. 

14.8. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos 
de habilitação na data da primeira sessão. 

14.9. Adere ao conteúdo contratual, o participante vencedor que se limitar a encaminhar 
sua proposta sem preposto com poderes para representá-lo na sessão de 
julgamento, ocasião em que a decisão o obrigará ao fornecimento do objeto pelo 
prazo de validade da licitação. 

 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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15.1. A As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
16. DA RESCISÃO 

16.1. O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
16.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
16.1.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
16.1.3. judicial, nos termos da legislação. 

16.2. A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, 
recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 

16.3. Constituem motivos para rescisão dos contratos:  
16.3.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas 

contratuais, especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos 
contratuais;  

16.3.2. Atraso não justificado na execução do contrato;  
16.3.3. Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação 

ao contratante;  
16.3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
16.3.5. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
16.3.6. A dissolução da sociedade; 
16.3.7. Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a 

contratante poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante 
notificação por escrito à contratada, que acontecerá com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias;  

16.3.8. A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato 
o último dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 

 
17. DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

17.1. A contratada deverá executar o objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência anexo ao edital.  

17.2. O objeto deste edital será recebido provisoriamente pelo Setor de Compras da 
Prefeitura do Município de Coremas, que, cujo objetivo será a conferência deste com 
as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não forem 
cumpridas, a Prefeitura Municipal de Coremas rejeitará o recebimento do mesmo. 

17.3. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, a contar do recebimento e 
aceitação dos itens fornecidos, onde a empresa vencedora deverá apresentar a Nota 
Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Secretário Solicitante. 

17.4. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Transferência Bancária. 

17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços executados. 
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18. MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 
18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 
18.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
contados da data da proposta da licitante vencedora, aplicando-se o índice 
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

18.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
18.8. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

18.9. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem 
apresentar solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo 
uma comparativo com a composição dos custos para obtenção dos preços 
inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico 
do contrato.  

18.10. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 
 

19. DAS PENALIDADE 
19.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, 
nas condições especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento 
total das obrigações assumidas e permitem a aplicação de sanções.  

19.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da 
inexecução total ou parcial do fornecimento, incidirá à CONTRATADA sanções que se 
seguem: 
19.2.1. Advertência; nos seguintes casos: 
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a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 
execução e sem prejuízo ao resultado - Multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, quando a 
contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do 
presente compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no 
termo referido; Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais 
vezes consecutivas ou alternadas, mesmo que em obrigações pertinentes 
a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a multa a ser aplicada 
será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 

b) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do 
Município de Coremas-PB, e impedimento de com esta contratar, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

19.3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será 
aplicada pela administração do órgão recebedor do Fornecimento prestado, de ofício 
e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução do 
contrato. 

19.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade 
são de competência da Prefeita Municipal, concedida à defesa do compromissário 
prestar o Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados 
da abertura de vista.  

19.5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do 
contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
19.5.1. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à 

multa de 20% (vinte por cento) do valor total do compromisso;  
19.5.2. O Fornecimento executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 

10% (dez por cento) do valor total do compromisso de Fornecimento.  
19.5.3. O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao 

devido sujeitará o CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) do valor total estimado para o presente Fornecimento, por dia de 
atraso no cumprimento do estabelecido.  

19.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditório e 
ampla defesa, com todos os meios a eles imanentes.  

19.7. As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, 
bem como não eximem o compromissário executor da plena execução dos 
Fornecimentos solicitados. 
19.7.1. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 

representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 
8.666/93.  
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19.8. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das 
penalidades previstas neste compromisso. 

19.9. O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de 
referência do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos 
ou se o mesmo estiver denegado. 

19.10. Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado 
diretamente do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis a contar da data da notificação. 

19.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII 
e parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou 
parcial do contrato. 

 
20. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

20.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do Contrato, na forma do parágrafo 1º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguinte do referido artigo. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições 
deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

21.2. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta 
licitação. 

21.3. A Prefeitura Municipal de Coremas, reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não 
cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado legais. 

21.4. Os interessados em obter esclarecimentos sobre este Edital serão atendidos pelo 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio no horário das 08h às 12h, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB. 

21.5. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o que 
reza a Lei Federal 10.520/02, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

21.6. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura 
dos envelopes de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil 
subsequente de funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 

21.7. A documentação apresentada para fins de Habilitação e Credenciamento dos 
vencedores, fará parte dos autos da licitação e não será devolvida aos proponentes. 

21.8. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

21.9. Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, propostas de preços e 
documentação, serão sanáveis pelo Pregoeira e equipe de apoio. 

21.10. São partes integrantes deste edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
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b) Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 
c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
d) Anexo IV – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
e) Anexo V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
f) Anexo VI - Declaração do Contador; 
g) Anexo VII – Declarações; 
h) Anexo VIII – Minuta de Contrato  

 
Coremas/PB, 31 de maio de 2023. 
 
 

FRANCIEUDO SOARES DA SILVA 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de transporte passageiros 

(alunos) de diversas localidades da Zona Rural para estudarem nas escolas localizadas 
no município de Coremas-PB, conforme termo de referência, no edital e seus anexos. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A demanda da Secretaria Municipal de Educação por esse tipo de serviço justifica-se 
pelo fato do Município de Coremas não ter veículos suficientes para atender ao 
transporte de alunos que são da zona rural e estudam na zona urbana. Salienta-se 
que os ônibus escolares não transitam em estrada de barro, tendo em vista que o 
risco de quebrar ser maior, sendo um gasto a mais com manutenção. Dessa forma a 
logística adotada é a de que os ônibus transitem pelas estradas asfaltadas e que, das 
residências dos alunos até o ponto de ônibus e daqueles locais em que não tem a 
cobertura de ônibus escolares, o transporte seja realizado em veículos que 
assegurem condições compatíveis 

2.2. A contratação de empresa especializada para prestar serviços de transporte com 
fornecimento de veículos diminuirá as despesas operacionais desta secretaria já que 
reduzirá as despesas com a aquisição de bens de capitais e ao terceirizar parte de sua 
frota, a administração pública economizará com a redução de multas e penalidades, 
bem como diminuirá os custos decorrentes da manutenção dos veículos. 

2.3. Estimativa das quantidades: 
2.3.1. Os quantitativos estimados deu-se considerando a necessidade das 

comunidades rurais, sendo um veículo por localidade, havendo casos de 
cobertura de mais de uma localdiade. 

2.4. As características, estimativa de quantidades, especificações e preço estimado do 
objeto da referida contratação são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNID 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Locação mensal de um veículo, tipo camioneta 
adaptada para transporte de alunos, com 
capacidade mínima para 14 (quatorze) 
passageiros, incluindo despesas com 
combustível, sem motorista. O veículo será 
utilizado para transporte de alunos, das redes de 
ensino municipal e estadual, dos sítios Catolé e 
Capim Grosso, ambos do Município de Coremas, 
até ponto de ônibus na PB-366, percurso de ida 
e volta, nos turnos manhã, tarde e noite. 

7 mês 3.650,00 25.550,00 

02 

Locação mensal de um veículo, tipo camioneta 
adaptada para transporte de alunos, com 
capacidade mínima para 14 (quatorze) 
passageiros, incluindo despesas com 
combustível, sem motorista. O veículo será 
utilizado para transporte de alunos, das redes de 

7 mês 3.650,00 25.550,00 
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ensino municipal e estadual, dos sítios Catolé II, 
Lagoinha e Ranier, ambos do Município de 
Coremas, até ponto de ônibus na PB-366, 
percurso de ida e volta, nos turnos manhã e 
tarde. 

03 

Locação mensal de um veículo, tipo camioneta 
adaptada para transporte de alunos, com 
capacidade mínima para 14 (quatorze) 
passageiros, incluindo despesas com 
combustível, sem motorista. O veículo será 
utilizado para transporte de alunos, das redes de 
ensino municipal e estadual, do Sítio Jurema até 
a cidade de Coremas, percurso de ida e volta, nos 
turnos manhã e tarde. 

7 mês 4.650,00 32.550,00 

04 

Locação mensal de um veículo, tipo camioneta 
adaptada para transporte de alunos, com 
capacidade mínima para 14 (quatorze) 
passageiros, incluindo despesas com 
combustível, sem motorista. O veículo será 
utilizado para transporte de alunos, das redes de 
ensino municipal e estadual, do Sítio Estreito até 
a cidade de Coremas, percurso de ida e volta, nos 
turnos manhã e tarde. 

7 mês 3.950,00 27.650,00 

05 

Locação mensal de um veículo, tipo camioneta 
adaptada para transporte de alunos, com 
capacidade mínima para 14 (quatorze) 
passageiros, incluindo despesas com 
combustível, sem motorista. O veículo será 
utilizado para transporte de alunos, das redes de 
ensino municipal e estadual, dos sítios Torrões e 
Garrotes, ambos do Município de Coremas, até 
ponto de ônibus na BR-426, percurso de ida e 
volta, nos turnos manhã, tarde e noite. 

7 mês 3.650,00 25.550,00 

TOTAL                   R$ 136.850,00 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei nº 10.520/2002 c/c Lei nº 
8.666/93. 

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se serviço comum, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão 
Presencial, nos termos da Lei 10.520/2002. 

4.2. Entende-se que a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos 
na legislação em vigor, bem como atende às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Coremas/PB, no que tange às exigências. 
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4.3. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.4. Poderão participar da licitação, as empresas interessadas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências do edital 
e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

4.5. Não poderão participar da licitação, as empresas interessadas: 
4.5.1. proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
4.5.2. que não atendam às condições do Edital e seus anexos; 
4.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.5.4.  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 
4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 
4.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6. Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará 
aceitando todas as condições estabelecidas no edital. 4.8. Só terão direito a usar da 
palavra, rubricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e assinar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam 
devidamente credenciados, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

4.7. A prestação dos serviços a qual é realizada pela Administração Pública para a 
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes 
ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços 
essenciais.  
4.7.1. Os serviços pretendidos se enquadram como de categoria comum.  

4.8. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na 
Lei no 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações 
subsequentes. 

4.9. A empresa prestadora do serviço será responsável pela substituição, troca ou 
reposição dos produtos porventura entregues com defeito, danificados, ou não 
compatíveis com as especificações do Termo. 

4.10. Na substituição dos serviços defeituosos, a reposição será por outro com 
especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, 
sem custo adicional para a Contratante. 

 
5. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos na legislação e no contrato, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
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5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-
lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 
do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela 
empregados.  

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis. 

 
6. CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS E PAGAMENTO 

6.1. O serviço será realizado mediante necessidade e demanda para atender a demanda 
da secretaria de educação sendo então especificado o equipamento e local onde 
deverá ser realizada a prestação dos serviços. 

6.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer diariamente, quando solicitado pela 
Prefeitura Municipal de Coremas. 

6.3. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de transferência bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.5. A Nota Fiscal ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal. 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa 

 
7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado 
por item. 

 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação é R$ 136.850,00 
 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2023, Recursos ordinários, conforme deve 
ser informado pela Secretaria de Finanças. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao serviço 
pretendido, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 48 (quarenta e oito) 

horas, após receber a autorização emitido pelo Setor de Transportes da Prefeitura 
Municipal de Coremas. 
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11.1.1. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência. 

11.1.2. A responsabilidade pela qualidade dos equipamentos/veículo fornecido e da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do Objeto. 

11.2. Encarregar-se por todo o transporte dos veículos até a sede deste Município para a 
secretaria solicitante; 

11.3. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos veículos entregue, não a 
transferindo, sob nenhum pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, 
técnicos e outros; 

11.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
presente contrato, nem subcontratar o fornecimento a que está obrigada, sem 
prévia autorização por escrito do Contratante; 

11.5. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de 
suas responsabilidades contratuais; responsabilizar-se pela garantia dos veículos; 

11.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos 
equipamentos nos termos do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

11.7. Apresentar o veículo locado, na sede do Município no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após solicitação escrita e formal da secretaria solicitante. 

11.8. Durante a prestação do serviço, a reposição do veículo por outra da mesma espécie 
é de responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição atestado 
pelo setor competente, sem qualquer ônus para este Município. 

11.9. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de 
execução de qualquer obrigação contratual para a adoção das providências 
cabíveis. 

11.10. Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para esse processo. 

11.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes do serviço, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido. 

11.12. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos veículos fornecidos. 
11.13. Em tudo agir, segundo as diretrizes da Contratante. 
11.14. A contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 
11.15. Os veículos devem ser de propriedade da Contratada ou de seus sócios. Caso seja 

de terceiros, deve comprovar o vínculo formal. 
11.16. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da 

execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos. 
 
12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 
12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 
12.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
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12.3. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
12.3.1. Relativa Habilitação Jurídica 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 
apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio 
local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas 
alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 
Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar 
os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes 
em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, 
acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão 
apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos 
Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de 
seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação pode 
ser condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/ 

f) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 
Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada 
a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da 
Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

12.3.3. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; 
caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 
precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação 
judicial ou recuperação extrajudicial. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social 
(2022), exigíveis e apresentados na forma da Lei, registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por Índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

c) A comprovação de que trata a alínea anterior, deverá ser feita através de 
cópias de referências do Livro Diário (n° do livro, Termo de Abertura e 
Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde contenha o 
balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, 
com evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na imprensa, 
de acordo com a personalidade Jurídica da empresa Licitante. Nos termos 
da NBCT-2.1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais 
demonstrações contábeis de encerramento de exercício bem como a 
demonstração dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente 
assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC e pelo titular da empresa ou seu representante legal, 
e ainda anexar Certificado de Regularidade do Profissional de 
Contabilidade junto ao CRC e/ou cópia autenticada da Carteira de 
Habilitação Profissional com Foto. 

d) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado justamente com os documentos em apreço, o memorial de 
cálculo correspondente; 

e) As empresas constituídas no ano em curso, poderão substituir o balanço 
anual por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta 
Comercial; 

f) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, acompanhada de um quadro explicitando o cálculo dos índices 
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo apresentar 
índices maiores ou iguais a 1,0 (um zero), e do Grau de Endividamento 
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(GE) devendo apresentar valor menor ou igual que 1,0 (um), resultantes 
da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

LG: 
ATIVO CIRCULANTE +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 

 

LC: 
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
 

 

GE: 
PASSIVO CIRCULANTE +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL
 

 
g) Não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, conforme 
art. 3º do Decreto Federal 8.538/2015. 
 

12.3.4. Relativo à Qualificação Técnica 
a) Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou 
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação; 
 

13. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
13.1. O prazo do contrato será da data de assinatura até 31/12/2023, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93.  
13.2. O objeto desta contratação será prestado no Município de Coremas ou em local 

determinado pela Secretaria Municipal de Educação do referido Município.  
13.3. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão da assinatura do contrato:  
Início: No prazo máximo de até 48 (quarenta e oiro) horas, após receber a 
autorização emitido pelo Setor de demandante. 

13.4. O prazo de vigência do contrato será determinado: 7 (sete) meses, prorrogáveis por 
iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II, Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 

14. DO REAJUSTAMENTO E DA REPACTUAÇÃO 
14.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas.   
14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno mínimo de um ano 
pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

14.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 
contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do 
contrato. 
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14.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 
01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência 
jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 
que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração do objeto 
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectivo processo, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Coremas pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

15.2. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na 
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d 
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

15.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente 

15.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da 
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

 
16. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

16.1. Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO II - Modelo de Proposta De Preços 
(Proposta Comercial) 
(usar papel timbrado) 

 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL 004/2023 
Data da Abertura: ____ / ____ / ________ 
 
1. Dados da Empresa: 
 
Empresa/Razão Social:_____________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________ 
CEP: ___________________________________________________________ 
CNPJ: __________________________________________________________ 
Telefone(s): _____________________________________________________ 
Banco: ____________Agência: ___________Conta-Corrente:_____________ 
E-mail: ________________________________________________________ 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL  

 
2. Observações: 
1.1 Valor Global: R$ _________,___ (______) 
1.2 Prazo de validade da proposta de ____ (____) dias, a contar da data de sua apresentação. 
(No mínimo, 60 (sessenta) dias) 
 
3. Declarações: 
3.1. Declaro expressamente estarem incluídos no preço todos os impostos, taxas, fretes, 
seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto 
deste pregão. 
3.2. Declaro expressamente ter pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 
 
Cidade – UF, ____de _____ de  ______ 
 
 

___________________________ 
Responsável Legal - CPF 
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ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL 004/2023 
Data da Abertura: ____ / ____ / ________ 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Local e data 
 
Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Coremas 
Estado da Paraíba 
 

Senhor Pregoeiro, 
Pela presente, designamos o Sr.(a) _______________________________________ 

Portador (a) da carteira de identidade nº _____________, expedida pela SSP do Estado de 
____________________, para nos representar no processo licitatório relativo ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2023 – PMC, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta 
escrita apresentada, quando convocado, negociar preço e, ainda, rubricar documentos, 
renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de 
decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida licitação. 

Atenciosamente, 
 

_________________________________________ 
Identificação e assinatura do outorgante 
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ANEXO IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
(usar papel timbrado da empresa) 

 
 
A Empresa __________________________________________________________________ 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a). 
______________________________________________________ 
________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________e do CPF 
n° ____________________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 
5.4.2. do Edital do Pregão Presencial nº 004/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 004/2023 foi 
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 004/2023, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
nº 004/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 004/2023, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 004/2023 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 
004/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 004/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 
004/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Coremas antes da abertura oficial 
das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Local e Data. 
 
 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

 
 
 
Observação 1: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, 
entes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e Documentos de Habilitação) 
exigidos nesta licitação. 
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ANEXO V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
(usar papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
A Empresa __________________________________________________________________ 

inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a). 

______________________________________________________ 

________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________e do CPF 

n° ____________________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 

5.4.1. do Edital do Pregão Presencial nº 004/2023 e para cumprimento do previsto no inciso 

VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho 

de 2002, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

do Edital do Pregão em epígrafe. 

 
 
Local e Data. 
 
 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação 1: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, 
entes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e Documentos de Habilitação) 
exigidos nesta licitação. 
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ANEXO VI - Declaração do Contador 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________contador CRC __________________, afirmo 
ser contador responsável pelas contas da empresa 
______________________________________ inscrita nº. 
CNPJ______________________________ e com esta função, declaro que a mesma está 
devidamente enquadrada nas condições dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 
dezembro de 2006, como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, reconheço os 
benefícios e as responsabilidades. 
 
 
 
Local e Data. 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CRC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
VÁLIDA SOMENTE COM RECONHECIMENTO DE FIRMA 
Observação 1: esta declaração terá validade de 30 dias após sua emissão e deverá ser 
apresentada de acordo com o subitem 5.4.3, a, “i” do edital) 
Observação 2: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, 
entes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e Documentos de Habilitação) 
exigidos nesta licitação. 
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ANEXO VII – Declarações – Subitem 9.11 
(usar papel timbrado da empresa) 

 
 
A Empresa _________________________________________________________________ 

inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a). ___________________________________ 

________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________e do CPF 
n° ____________________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no 
subitem 9.11 do Edital do Pregão Presencial nº 004/2023 DECLARA que: 

1. após o recebimento da ordem de fornecimento iniciará os serviços no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas. 

2. que não ultrapassa o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no 
Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar, se for o caso 

3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4. para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 
anos; 

5. conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

6. sob pena de desclassificação, que as propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 

7. não possuir na cadeia produtiva da empresa, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º 
da Constituição Federal; 

8. sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
Local e Data. 
 
 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

 
 

Observação: As declarações acima devem ser apresentadas no envelope nº 2 – Habilitação
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE COREMAS, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO IRANI ALEXANDRINO DA SILVA, E A PESSOA JURÍDICA 
.............................., CNPJ.................... 

 

O MUNICÍPIO DE COREMAS-PB, CNPJ Nº 08.939.936/0001-94, com sede a Rua Capitão 
Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB, CEP 58.770-000, neste ato representado pelo Sr. 
Irani Alexandrino da Silva, (Prefeito), CPF 136.183.728-41, RG. 38.16.2.658, residente e 
domiciliado na Rua Estudante Kimara Ferreira, nº 10 (1º Andar), Cabo Branco, Coremas-PB, 
CEP 58.770-000, doravante denominado de CONTRATANTE, e a pessoa jurídica 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pelo Sr.(a) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº .................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, decorrente do Pregão 
Presencial nº  004/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente Termo de Contrato tem como objeto contratação 
de pessoa jurídica para prestar serviços de transporte passageiros (alunos) de diversas 
localidades da Zona Rural para estudarem nas escolas localizadas no município de Coremas-
PB, referente ao(s) item(ns)... 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ 
(...............), conforme discriminação do objeto a seguir: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA P.UNIT P. TOTAL 

       

 

PARÁGRO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS: O prazo de vigência da contratação é de ...... (......) ...... 
contados da assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Início dos serviços deve ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da emissão da ordem de serviços. Execução diária. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta 
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Fonte de recurso 1: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos; 
Fonte de recurso 2: 1500.1001 Recursos Vinculados de Impostos – MDE; 
Fonte de recurso 3: 1540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos (FUNDEB 30%); 
Fonte de recurso 4: 1553.0000 Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE 
DOTAÇÃO: 02.04 Secretaria de Educação 12 122 3008 2010 Manutenção das 
atividades da Secretaria de Educação: Ficha: 355 e 356; Elemento de despesa: 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
DOTAÇÃO: 02.04 Secretaria de Educação 12 361 3009 2029 Manutenção das 
atividades de Educação - (FUNDEB 30%): Ficha: 511; Elemento de despesa: 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
DOTAÇÃO: 02.04 Secretaria de Educação 12 361 3009 2030 Manutenção do 
Programa Nacional do Transporte Escolar – PNATE: Ficha: 531, Elemento de despesa: 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desta forma ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) 
aprovado por lei para o exercício seguinte, caso seja necessário. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO: Para receber o pagamento, a contratada deverá 
apresentar nota fiscal à Fiscalização na secretaria solicitante. Quando da apresentação das 
notas fiscais mensais, a contratada deverá demonstrar a permanência de sua situação regular 
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, bem como perante o Sistema de 
Seguridade Social e o FGTS, apresentando cópias das pertinentes certidões negativas. Se 
aprovado, o objeto pela fiscalização, esta deverá enviar a Nota Fiscal, juntamente com seu 
atestado, à Secretaria Municipal de Finanças/Contabilidade. Com o recebimento da Nota 
fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual e a aprovação pela Secretaria 
Municipal de Finanças/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa. O pagamento à 
contratada será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal e do 
atestado da Fiscalização. O prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas 
inconformidades na nota fiscal apresentada. Em recaindo o dia de pagamento no sábado, 
domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de sua 
titularidade ou de representante legal previamente credenciado perante a Administração 
Pública. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada. Em caso de não cumprimento pela 
contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior 
solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
instruções normativas vigentes. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento 
devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que 
porventura tiver dado causa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. Dentro do prazo de vigência do 
contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. No caso de atraso ou não divulgação do índice de 
reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Nas aferições 
finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o índice 
estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 48 (quarenta e oito) horas, após 
receber a autorização emitido pelo Setor de Transportes da Prefeitura Municipal de Coremas. 

1.1 A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência. 

1.2 A responsabilidade pela qualidade dos equipamentos/veículo fornecido e da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do Objeto. 

2. Encarregar-se por todo o transporte dos veículos até a sede deste Município para a 
secretaria solicitante; 

3. Assumir inteira responsabilidade técnica pelos veículos entregue, não a transferindo, sob 
nenhum pretexto, para outras entidades, seja fabricantes, técnicos e outros; 

4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 
contrato, nem subcontratar o fornecimento a que está obrigada, sem prévia autorização por 
escrito do Contratante; 

5. Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais; responsabilizar-se pela garantia dos veículos; 

6. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões dos equipamentos nos 
termos do artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

7. Apresentar o veículo locado, na sede do Município no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após solicitação escrita e formal da secretaria solicitante. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 41 de 45 
 

8. Durante a prestação do serviço, a reposição do veículo por outra da mesma espécie é de 
responsabilidade da Contratada, mediante atestado de reposição atestado pelo setor 
competente, sem qualquer ônus para este Município. 

9. Comunicar, por escrito, imediatamente, à Contratante, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual para a adoção das providências cabíveis. 

10. Deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 
processo. 

11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes do serviço, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 

12. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos veículos fornecidos. 

13. Em tudo agir, segundo as diretrizes da Contratante. 

14. A contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

15. Os veículos devem ser de propriedade da Contratada ou de seus sócios. Caso seja de 
terceiros, deve comprovar o vínculo formal. 

16. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido a transferência a terceiros das obrigações prevista 
neste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A CONTRATANTE compromete-
se, durante a vigência do Contrato a: 

1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao serviço pretendido, no prazo 
6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de garantia de execução 
para a presente contratação. 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 42 de 45 
 

CLAÚSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: A execução das atividades contratuais, 
em conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei nº 8.666/93, será 
acompanhada por um representante da Secretaria Municipal de Educação, especialmente 
designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 

 

PARÁGRAGO ÚNICO - A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, 
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 

1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas 
condições especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das 
obrigações assumidas e permitem a aplicação de sanções.  

2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução 
total ou parcial do fornecimento, incidirá à CONTRATADA sanções que se seguem: 

2.1 Advertência; nos seguintes casos: 

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado - Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, quando a contratada incorrer no atraso da prestação do 
Fornecimento do objeto do presente compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos 
no termo referido; Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas 
ou alternadas, mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de 
Fornecimentos diferentes, a multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de 
atraso. 

b) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Coremas-PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será aplicada pela 
administração do órgão recebedor do Fornecimento prestado, de ofício e mediante proposta 
do responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. 

4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência da Prefeita Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista.  

5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do contrato e 
terá cabimento nas seguintes hipóteses: 

5.1 A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do compromisso;  
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5.2 O Fornecimento executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do compromisso de Fornecimento.  

5.3 O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido 
sujeitará o CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total 
estimado para o presente Fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido.  

6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditório e ampla 
defesa, com todos os meios a eles imanentes.  

7. As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem 
como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos 
solicitados. 

7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93.  

8. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso. 

9. O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência 
do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo 
estiver 10. Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado 
diretamente do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data da notificação. 

11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 
e receber a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 

PARÁGRAFOSEGUNDO - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses de 
caso fortuito ou força maior devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: O contrato só poderá ser 
alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO:  

1. O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 

1.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
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1.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

1.3 judicial, nos termos da legislação. 

2. A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA 
o valor dos serviços executados. 

3. Constituem motivos para rescisão dos contratos:  

3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais;  

3.2 Atraso não justificado na execução do contrato;  

3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante;  

3.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

3.6 A dissolução da sociedade; 

3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à 
contratada, que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia 
do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, é assegurado à 
Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável, 
esta deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretária de 
Administração e Planejamento de Coremas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: De conformidade com o disposto no art. 61, 
§ 1º da Lei nº 8.666/93, o presente contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba (FAMUP). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES: É vedado à CONTRATADA: 

1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Contrato, na forma do parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguinte do referido artigo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes contratantes elegem o foro da Comarca de 
Coremas, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este 
Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Coremas – PB, _______/_______/_________ 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
___________________________________ 
CPF: 

PELA CONTRATANE: 
 
___________________________________ 
MUNICÍPIO DE COREMAS 
Prefeito 
 
PELA CONTRATADA 
 
___________________________________ 
PESSOA JURÍDICA 
Representante 
CPF: 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

  


